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ICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 299t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auÍoiza a:

INTERESsADo: S,B. lmóveis Ltda - "Loteamento Caminho das Marinas I e ll".

GOVERNO OO ESTAOO

gabinêtê@ipaem.âm. gov.br

F$e:(92\ 2123Â721 t 2123-6731
Av. Mario Vpiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - ManauYAM

INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fu: (92) 98245-1228

PRocEsso Ns: 02261T l'14

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE Av. do Turismo, s/n', Tarumá, Manaus-AM.

Flxlr,lolpr: Autorizar a operação do sistema de tratamento . de esgoto
doméstico/sanitário, dimensionado para atender a uma populaçáo contribuinte de
L270 pessoas, resultando em uma vazáo média de efluente sanitário de
254.000Udia (254 m3/dia), exclusivo para atendimento do "Lotêâmento Caminho
dasMarinaslelt".

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo.

A ten ção:
. Esta licençâ é compostâ de I I restrições €/ou condiçõcs constrntes oo verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujcitará I sua invalidsção e/oü as penrlidades previstâs em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documenlo de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença.deve permanecer na |ocalizaçâo da atividade e €xposts de forma visível (freot8 e verso).

Manaus-AM, TlSETM

Rosa ra Geissler Juliano Marc nte de Souzâ
ecnlca Diretor P identeI)

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ASS

]PÊÂX

FLll'?ot

^a

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcrl: Rua José Paranaguá, n' 383, Centro, Manaus-
AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'2ggI2O23

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantidg pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
zr1.24, da Lei i".3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num plazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, daLein".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
0226nn4.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÍá na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7. Realizar monitoÍamento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as

amostras serem coletadas na sàída do sistema, os registros analíticos devem conter assinatura do
responsável técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada, devendo os resultados estar
em conformidade com os padrões da legislação vigente. Os laudos analíticos indicarem no mínimo os

seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas v€getais, série de
sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, Íixos e totais), nitrogênio amotriacal total,
nitratos, nitritos, sulfetos, fósforo, fosfato, coliformes termotolerantes e totâis, devendo ser
encaminhado semestralmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada,
com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações
dos paÉmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201 I
que dispõe sobre as condiçôes de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a

Resolução n'35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correçôes.
8. Para o lançamento do efluente, a concentração máxima permitida da DBOs, deverá ser 90 mg/L. Este

limite poderá ser ultrapassado no caso de efluente do sistema de trataÍnento com eficiência de remoção
mínima de 85% de DBO. A concentração máxima de DQO deverá ser de 150 mg/1.

9. Observar a periodicidade da manutenção do sistema como a execução dos devidos serviços de

retrolavagens e/ou torça dos leitos filtrantes, bem como a Íemoção periódica dos lodos e espumas

formados nos tanques sépticos, devendo estes últimos sofrer destinação final adequada. Deverá ser

apresentado o Certificado de destinação emitido por empresa licenciada para a atividade por este

Instituto
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lançamênto de
efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 201?,
de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução Ír" 0112016 do Conselho Estadual de

Recursos Hidricos - CERH
ll. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da

documentos, atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

lilli:fi1 
* t:*'i' de operação' os sesuintes

b) Cadastro Técnico Federal - CTF (expedido pelo IBAMA), acompanhado do Certificado de

Regularidade - CR, conforme as atividades exercida§ro empreendimento.
c) Certificado de destinação final dos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanitário.


